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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei n° 107/2021 
Processo n° 150/2021 

De iniciativa legislativa de V.Exa. Sr. Prefeito CAIO 
CÉSAR MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo dispõe sobre a criação do 
Centro Municipal de Apoio à Educação de Jovens e adultos — CRESCER — Unidade em 
César de Souza, e dá outras providências. 

Verificamos que a finalidade do presente projeto, confere nova 
redação ao art. 10 da Lei n° 7.174, de 10 de julho de 2.016, que certifica a criação do 
referido centro educacional de jovens e adultos — CRESCER, que por sua vez terá seu 
atendimento em novo endereço e em prédio próprio desta administração, localizado na 
Avenida João XXIII, n° 3.050 — César de Souza, neste Município. 

Por fim, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes e esta Comissão, nos termos do Art. 38, I da Resolução 05/2001, 
e não existindo óbices jurídicos, opinamos por sua NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 16 de agosto de 2021. 

FERNANDA MORENO 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação — Relatora 
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